
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LEI COMPLEMENTAR N° 053, DE 08 DE SETEMBRO DE 2010.  
 

 
                                                                         1 

Acrescenta Artigo 30-A ao Código Municipal 
de Obras de Xangri-Lá, adotada do Município 
de Capão da Canoa pela Lei nº 01/1993. 

 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE XANGRI-LÁ/RS.  Faço saber que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu em cumprimento ao Art. 61, IV da Lei Orgânica do Município, sanciono a 
seguinte Lei Complementar: 

 
Art. 1º Fica acrescido o Artigo 30-A ao Código Municipal de Obras de Xangri-Lá, 

adotada do Município de Capão da Canoa pela Lei nº 01/1993, que passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

 
Art. 30-A  O processo administrativo referente às obras de habitações unifamiliares, 

nomeadamente quanto à aprovação de projetos, licenciamento de construções, vistorias prediais e 
manutenção, será regulamentado pelo Executivo Municipal, em especial quanto a prazos de 
tramitação e documentação exigida. 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL em, 08 de Setembro de 2010. 
 
 

CELSO BASSANI BARBOSA 
Prefeito Municipal 

 
Registre-se e Publique-se. 

 
 
MARCO AURÉLIO DA SILVA PRESTES 

Secretário de Administração e Finanças 


